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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 100t2021, que "Dispõe sobre a

divulgação, pelos meios que especifica, de mensagem relativa às penas

cominadas ao crime de maus tratos aos animais quando se tratar de cão ou

gato, apontando formas paÍa efetuar denúncias"'

Deputado SILVIO FAVERO.

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓRTO:

?

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo rf 14512021,

protocolo n" 73712021, lido na 2u sessão ordinária (1010212021).

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei (PL) n.'

l00t202l,de autoria do Deputado sILVIO FAVERO, que "Dispõe sobre a

divulgação, pelos meios que especifica, de mensagem relativa às penas

cominadas ao crime de maus tratos aos animais quando se tratar de cão ou

gato, apontando formas para efetuar denúncias", conforme descrito abaixo:

Árt. lo Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de mensagenr

relativa às penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais

quanclo se trat(t de cão ou gato, com indicação de conto proceder à

dentincia.

Art. 2' E obrigatória a afixação de letreiro ou cartaz' nos termos

dispostos nesto Lei, nos seguintes estabelecimentos:

I - clínicas veterinárias, hospitais veterinários e demais

estabelecimentos que prestem serviços de saúde veterinária para cães

e gatos;

II - pet shops e dentais estabelecimentos comerciais que prestenl

sentiços de ctridado e higiene para cães e gatos;

Ill - estabelecimentos cleclicaclos a criação, reprodução, adestrantento

e hospedagent de cães e gatos:

tV delegacias de meio ambiente'

()
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De acordo com o projeto de lei, o texto contido no letreiro

ou cartaz que deverão ser fixados em empresas que prestam serviços

veterinários, deverá ter a seguinte informação: "PRATICAR MAUS

TRATOS EM ANIMAIS E CRIME. QUANDO SE TRATAR DE CÃO OU

GAT9, A pENA SERA DE RECLUSÃO, DE 2 (DOIS) A 5 (CINCO)

ANOS, MULTA E PROIBIçÃO »E GUARDA, CONFORME A LEI

FEDERAL N' 14.064, DE 2020: DENI-INCIE JÁ"'

segundo o Guia Prático de avaliação de maus tratos aos

cães e gatos elaborado pelo conselho Regional de Medicina veterinária em

são Paulo, são várias as formas de maus tratos a estes animais, conforme o

guia são os seguintes maus tratos:l

Maus tratos intencionais: têm objetivo de produzir dano

fisicooupsicológicoaoanimal.observa.se,porexemplo,
aagressãodiretaaoanimaloucrueldadeintencional.

Maus tratos não intencionais: resultante de um conjunto

de fatores não premeditados, tais como falta de supervisão,

indiferença,negligênciaoufaltadecoúecimento;ou
aindadepatologiaspsicossociaisdotutor(porexemplo,
esquizofrenia ou síndrome de acumulador)'

Negligência: quando não é fornecido os devidos cuidados

aanimaisqueestejamsobresponsabilidadedapessoaem
questão, sendo a negligência intencional ou não'

Geralmente é resultante da falha em fornecer recursos

básicosnecessários,taiscomo átgla,alimentoeabrigo.

Crueldade: qualquer ação que gere sofrimento ou danos

desnecessários aos animais. uma demonstração clara de

crueldadeéafa|tadecuidadosveterináriosnocasode
feridas ou lesões abertas ou animais que fiquem presos,

acorrentados, sem possibilidade de se mover ou deitar'

Sabe-se que Lei Federal n" 9.605/98, que dispõe sobre as

sanções penas e administrativas de condutas lesivas ao meio ambiente e dá

outras providências, descreve no art. 32 dalei que: ,opraticar ato de abuso,

maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou

thttps://www,crmvsp.gov.brlarquivo-legistacao/GUIA-PRATlco-PARA-AVALIACAo-lNlClAL-DE-MAUS-TRAÍoS 
A CAES-E-GAToS'pdÍ
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Desse modo, entendemos que o projeto de lei está em

consonância com o propósito do Estado de combater os maus-tratos aos

animais, e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à APROVAÇÃO do

ProjetodeLei(PL)n.l00t202l,deautoriadoDeputadoSILVIO
FÁVERO, no que diz respeito ao seu mérito, conveniência e oportunidade'

É parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N'

PL l00/2021 ü0 l9/202 t {\$4812{t2l

cominadasaocrimedemaustratosaosanimaisquandosetratardecãoou
gato, apontando formas para efetuar denúncias"

isPõe sobre a

divulgação, pelos meios que especifica' de mensagem tY111 
:ti:'::

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Deputado Silvio Fávero'

expostas, quanto ao 4q1f!!9, voto Pela

rci gt; tt' lOOl2O21, de Autoria do

FAVORAVEL ovAÇÃo.
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Certifico que o(s) DePutado(s)
eração Remota (videoconÍ'erênci a)'

Foi designado o DePutado-

Para relatar a Presente mate

DEPUTADO BA
Presidente da Cornissão
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